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PARTE 01 

ATOS DO REITOR 

 

PORTARIA Nº 997, DE 21 DE JUNHO DE 2016 
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 083/2016-

Campus Uruguaiana/Direção, 
 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR a Comissão Especial, objetivando a 

apuração das infrações disciplinares cometidas pelo aluno Perecles 
Manetti Custódio: 

 

I. Shana Hastenpflug Wottrich, Professora do 

Magistério Superior, SIAPE 1826235; 

II. Renata Montagner, Farmacêutica, SIAPE 

1756750; 

III. Sidnei Batista de Oliveira Junior, Aluno do 

curso de Enfermagem, MATRÍCULA 

141150953. 

 

 

 
 

                                                   
 

Maurício Aires Vieira 

Vice-Reitor 


